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I%UtOri2& * Executivo rUic11 • negociar 
coa * Coapnhis Laerg;tieR da lisas Geral* 

IIG a .z.cuço da obre --R 1. •latrifi.aqao 

a. aaaic1pic • da outras providaeias. 

;i*srs ftaisip.l de Frei Inoeincio decreta a as, asa-Globo 

 a asgutnte l.is 

Árt. IQ 	ics a 1-2*reitarã 1untsipa1 Is Yrsi 1nocc1 

autorizada * assinar Certs = £eordo coa $ Cospanhis 2aorótica d 

iass Gerais Ci2IIG pai'a execaÇão de obras de Eletrificação no ui-

elpio. 

Ár't. 2 	í'IC* o Executivo fluaicipsl autorizado 

Q.  C1 o pagamento da inportncift de CsM.318975 (quatro wil, tre-

zentos e dezoito cruzados a ~enta e cinco centavos., p4ve1 

s$99.331,25 (noventa a nove mil, treseatos e trinta e um cruza-

dos e vinte e cinco centavos), p*gveis es li (sai.) parcelsa 

iguais a ním~Ivas de CsSI.318,75 (quatro mil trese'tos e dezoito cru-

nados e setenta a cinco cantuvos) vutcfv.is e partir de 0/06/86 a 12 
(dos.) parcelas asasais, com juros da 1% a.s., ao valor de Cs$*.60 960 

(quatro cii, asticantos e quatro cruzado* e ~senta sntsvoa) cada, 

a partir de 30/06/87, para •ectaço doa serviços a.ls discri 
ataMos a.disnte tati1ia.o de arrecadação de cotas do Imponto sobre ' 
Ctrcu1ao de Nerosdorias - IC:. 

u4gr81r0 Oulco 1 Companhia a.zg4ttcs de finas Gei'*Tia - 

CING cabeis previd•i*isr o recebimento dos pagmatsa e que se rata-
r* esse artigo, para o que o 1zecut1vo unicipsi lhe outorgara em Ca- 

ráter irr*vogvel, • por instrumento r11ca de aaMsto, todos os po-

dares que as tisaras assssrios. 
Art. 4 A presente lei entrara ia vigor na data de asa 

publtcaço r.v.gadss as dtsposiçaes es eastrri*. 

Fref citar. fluisipal da Liii J..esiasto, 30 de caio de 16 


